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ATA CREFISBA Nº 03/2015 – REUNIÃO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO – CREFISBA 

 

 

Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, às dez horas da manhã, reuniram-se 

na sede provisória do CISAM, sito à Rua Lourenço Côas Netto, n° 140, Loteamento 

Universitário, município de Capinzal/SC, para realização da Reunião da CREFISBA, prevista 

no Art. 9º da Resolução nº 06/2013 do CISAM Meio Oeste, os Srs. Andevir Isganzella 

(Prefeito do Município de Capinzal/SC e Presidente do CISAM), Sidnei Penzo (Diretor 

Administrativo e Financeiro), Aluir Flemming (Diretor Técnico Operacional), Bruno Cesar 

Schmitt (Engenheiro Sanitarista), Nasser Ibrahim (Químico), Leomar Eggers (Contador) e, 

como convidada, a Sra. Elisabet Maria Zanela Sartori (Superintendente). A Sra. Elisabet Maria 

Zanela Sartori havia preparado, com base nas deliberações constantes da Ata 01/2015 da 

reunião da Diretoria Executiva do CISAM Meio Oeste, um relatório para a Diretoria, o qual 

encontra-se anexo à presente Ata por apresentar informações referentes a diversos assuntos de 

interesse da CREFISBA. O Sr. Nasser Ibrahim saudou cordialmente a todos os presentes, 

agradeceu pela presteza dos mesmos em atender à convocação para a reunião e deu início às 

tratativas. Sobre o orçamento da regulação para 2016, na parte das despesas, conversou-se 

sobre a ideia de atribuir ao CISAM-REG a folha de pagamento de alguns dos funcionários do 

CISAM Meio Oeste que estão atuando na CREFISBA. Antes de ser tomada esta decisão será 

necessário fazer um levantamento de seus impactos financeiros e legais. Ficou decidido que 

será atualizado o preço da regulação conforme a variação do índice INPC (IBGE) no período 

Dezembro 2013 a Novembro 2015 (17,9959%), bem como, será atualizada a base do cálculo, 

utilizando o número de economias de água e de esgoto dos municípios regulados na data de 31 

de dezembro de 2015. Decidiu-se que será elaborado um relatório da regulação, o qual será 

apresentado aos municípios regulados até o final de janeiro de 2016. Foi decidido que, ao invés 

de serem feitas as visitas a Brunópolis e Zortéa, será realizado um evento de capacitação no dia 

20 de janeiro, na sede provisória do CISAM Meio Oeste, para os municípios regulados, no qual 

serão apresentadas as resoluções normativas do CISAM-REG e suas implicações e aplicações. 

Ainda em dezembro de 2015 serão enviadas aos municípios regulados as resoluções normativas 

do CISAM-REG que estão em vigor. Foi decidido também que o Presidente da CREFISBA 

enviará ofício aos municípios regulados solicitando o envio dos documentos faltantes, 

necessários às atividades de planejamento. Não havendo mais nada a tratar, foi efetuada a 

leitura e unânime aprovação da presente ata, após o quê, procedeu-se o encerramento. 
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